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EDITAL DE CITAÇÃO
(Com o prazo de 30 dias)

PROCESSO Nº 23.724/2008

O JUIZ DO TRIBUNAL MARÍTIMO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, Dr. EVERALDO SÉRGIO HOUR-
CADES TORRES, na forma da Lei, etc., FAZ SABER a todos
que o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou
dele conhecimento tiverem, que, por este Tribunal em Se-
cretaria, tem andamento o processo nº 23.724/2008, referente ao
fato da navegação envolvendo o NM "ALBERT I", de bandeira
cipriota, quando atracado no terminal da BRASKARNE, em
Itajaí, Santa Catarina, ocorrido em 30 de junho de 2007, em
que é autora a PROCURADORIA ESPECIAL DA MARINHA e
representado BRISEIDO VELIZ PÉREZ, cubano, na qualidade
de Comandante do NM "ALBERT I", não constando quali-
ficação nos autos, dado como responsável pelo fato da na-
vegação previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54. O
Representado está sendo responsabilizado pelo fato da nave-
gação eis que, por ser o principal de bordo, tem respon-
sabilidade pelas vidas e fazendas li assentadas, ficando de-
monstrado que a embarcação era visivelmente deficiente à épo-
ca dos fatos, pois os cabos de amarração estavam em mal
estado de conservação e não foram mantidos tesados na correta
medida durante o período em que a embarcação esteve atracada
inicialmente, devendo responder por sua negligência. E como
não foi possível citá-lo pessoalmente, pelo presente CITA-O
para apresentar defesa, assinada por advogado inscrito na Or-
dem dos Advogados do Brasil e respectivo mandato de pro-
curação, contestando os termos da representação constante dos
autos, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento
de todos, e principalmente do referido representado, MANDA
expedir o presente EDITAL, que será afixado no local de
costume e publicado durante 03 (três) vezes consecutivas no
Diário da Justiça da União, com prazo a contar da data da
primeira publicação. Dado e passado na sede deste Tribunal, Av.
Alfred Agache s/nº, nesta cidade do Rio de Janeiro,RJ,em 21 de
outubro de 2010. Eu, ANGELA CARNEVALE, Chefe da Seção
de Processamento de Feitos, o digitei e conferi. Eu, DINÉIA
DA SILVA, Diretora da Divisão Judiciária, subscrevo.

EDITAL DE CITAÇÃO
(Com o prazo de 30 dias)

PROCESSO Nº 24.816/2010

O JUIZ DO TRIBUNAL MARÍTIMO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, Dr. EVERALDO SÉRGIO HOUR-
CADES TORRES, na forma da Lei, etc., FAZ SABER a todos
que o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou
dele conhecimento tiverem, que, por este Tribunal em Se-
cretaria, tem andamento o processo nº 24.816/2010, referente ao
fato da navegação envolvendo o NM "GRANDE FRANCIA", de
bandeira italiana, e um clandestino, durante a travessia de
Freetown, Serra Leona, para Vitória, Espírito Santo, Brasil, em
13 de janeirio de 2010, em que é autora a PROCURADORIA
ESPECIAL DA MARINHA e representado MERANGOLO
GENNARO, italiano, na qualidade de Comandante do NM
"GRANDE FRANCIA", filho de Merangolo Domenico e de
Gargiulo Immacolata, com endereço incerto, dado como res-
ponsável pelo fato da navegação previsto no art. 15, alínea "e"

(todos os fatos), da Lei nº 2.180/54. O Representado está sendo
responsabilizado pelo fato da navegação por mostrar-se ne-
gligente para com suas funções a bordo, na medida em que
restou comprovada falha de segurança, vigilância e inspeção do
mercante durante a sua estadia em porto onde são constantes as
tentativas de ingresso de clandestinos a bordo, circunstância
conhecida pelos navegantes em geral. Portanto, demonstrou
desatenção e execução ineficaz dos procedimentos insculpidos
no Código Internacional para Proteção de Navios e Instalações
Portuárias (ISPS-CODE). E como não foi possível citá-lo pes-
soalmente, pelo presente CITA-O para apresentar defesa, as-
sinada por advogado inscrito na Ordem dos Advogados do
Brasil e respectivo mandato de procuração, contestando os
termos da representação constante dos autos, sob pena de re-
velia. E para que chegue ao conhecimento de todos, e prin-
cipalmente do referido representado, MANDA expedir o pre-
sente EDITAL, que será afixado no local de costume e pu-
blicado durante 03 (três) vezes consecutivas no Diário da Jus-
tiça da União, com prazo a contar da data da primeira pu-
blicação. Dado e passado na sede deste Tribunal, Av. Alfred
Agache s/nº, nesta cidade do Rio de Janeiro,RJ,em 24 de agosto
de 2010. Eu, ANGELA CARNEVALE, Chefe da Seção de
Processamento de Feitos, o digitei e conferi. Eu, DINÉIA DA
SILVA, Diretora da Divisão Judiciária, subscrevo.

EDITAL DE CITAÇÃO
(Com o prazo de 30 dias)

PROCESSO Nº 25.031/2010

O JUIZ DO TRIBUNAL MARÍTIMO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, Dr. MARCELO DAVID GON-
ÇALVES, na forma da Lei, etc., FAZ SABER a todos que o
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele
conhecimento tiverem, que, por este Tribunal em Secretaria,
tem andamento o processo nº 25.031/2010, referente ao fato da
navegação envolvendo o NM "CLIPPER STERLING", de ban-
deira bahamense, e um clandestino, durante a travessia do porto
de Montevidéo, Uruguai, para o porto de Santos, São Paulo,
Brasil, em 13 de junho de 2009, em que é autora a PRO-
CURADORIA ESPECIAL DA MARINHA e representado KI-
RAN RAMBHAU PATIL, indiano, casado, na qualidade de
Comandante da embarcação supramencionada, filho de Rambhau
S. Patil e Pushpa R. Patil, não constando endereço nos autos,
dado como responsável pelo fato da navegação previsto no art.
15, alínea "e" (todos os fatos) da Lei nº 2.180/54. O Re-
presentado está sendo responsabilizado pelo fato da navegação,
eis que restou provada nos autos a culpa do Comandante da
embarcação pela falha de segurança, vigilância e inspeção do
navio durante a sua estadia no Porto de Montevidéu (Uruguai),
tendo em vista a execução ineficaz dos procedimentos ob-
servados no item 7.2 do Código Internacional para Proteção de
Navios e Instalações Portuárias (ISPS-CODE), visto que, em
virtude do conhecimento de que frequentemente ocorre a en-
trada de clandestinos a bordo de navios mercantes atracados ou
fundeados, verifica-se que deveriam ter sido adotadas medidas
mais eficazes na inspeção geral do navio. E como não foi
possível citá-lo pessoalmente, pelo presente CITA-O para apre-
sentar defesa, assinada por advogado inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil e respectivo mandato de procuração, con-
testando os termos da representação constante dos autos, sob
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